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PODER EXECUTIVO

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 001/2018 AO CONTRATO 086/2017.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2017.

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e a empresa C. E. 
Silvério Empreiteira de Mão de Obras Eireli - ME

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da 
Cláusula Sexta - Do Valor do Contrato n° 086/2017, para Execução de 
Obras de Ampliação e Reforma da Unidade Básica de Saúde, localiza-
do na Rua Eraldo Rodrigues da Silva nº 523, Jardim Nossa Senha da 
Conceição, Deodápolis - MS, por intermédio do Ministério da Saúde, 
via Fundo Nacional de Saúde - Proposta nº 12.270.8170001/15-003 e 
contrapartida do município.

DO VALOR:  A Cláusula Sexta  - Do Valor  do Contrato  fica  acrescido 
da importância de R$ 30.439,43 (trinta mil quatrocentos e trinta e nove 
reais e quarenta e três centavos), correspondente a 19,141% do valor 
inicial do contrato. do valor inicial do contrato, passando o valor total do 
contrato de R$ 159.026,75 (cento e cinquenta e nove mil vinte e seis 
reais e setenta e cinco centavos),para R$ 189.466,18 (cento e oitenta e 
nove mil quatrocentos e sessenta e seis reais e dezoito centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso I alínea “b” § 1º da Lei Federal 
nº 8.666/93 e alterações posteriores correlatas e justificativas.

RATIFICAÇÃO: Ficam  ratificadas  as  demais  cláusulas  do  contrato 
086/2017.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor - Pela Contratante e Cristiano Echeverria 
Silvério - Pela Contratada

Deodápolis - MS, 05 de junho de 2018.


